PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2022
ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 096/2010, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 096, de 14 de dezembro de 2010, passando a viger com a redação que lhe dá esta Lei Complementar.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 18 de julho de 2022.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
ANEXO I

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS E QUANTITATIVO DE VAGAS
	DESCRIÇÃO DOS CARGOS E QUANTITATIVO DE VAGAS

	CARGO
	CLASSE
	FUNÇÕES
	HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
	QUANTIDADE DE VAGAS

	PROFESSOR
	Professor A
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes.
	Certificado de conclusão do ensino médio na área do magistério
	75

	
	Professor B
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Nível universitário com licenciatura curta ou plena, com habilitação específica para a docência
	85

	
	Professor B (Língua Alemã – Ensino Fundamental (anos iniciais e finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Letras/Alemão.
	10

	
	Professor B – Arte – Educação Infantil e Ensino Fundamental (anos iniciais e finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Arte.
	18

	
	Professor B – Língua Portuguesa – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Letras/Português ou Português/Inglês.
	5

	
	Professor B – Matemática – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Matemática.
	5

	
	Professor B – História – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em História.
	5

	
	Professor B – Educação Infantil
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em Educação Infantil.
	85

	
	Professor B – Intérprete de Libras – Educação Infantil e Ensino Fundamental (anos iniciais e finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Licenciatura em Letras/Libras; Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação Especial + certificado do PROLIBRAS ou FENEIS 
para tradutor/intérprete de libras; Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação Especial com no mínimo 120h de curso em libras.
	10

	
	Professor B – Educação Especial
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em Educação Especial.
	10

	
	Professor B – Língua Inglesa – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Letras -Português/Inglês.
	5

	
	Professor B – Ciências – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Ciências.
	5

	
	Professor B – Educação Física – Ensino Fundamental 
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Educação Física.
	10

	
	Professor C
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Portador de certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu (Especialização) na área da educação ou na área específica em que desenvolva sua atividade docente.
	130

	
	Professor D
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Portador de certificado de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu (Mestrado) na área da educação ou na área específica em que desenvolva sua atividade docente.
	10

	
	Professor E
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Portador de certificado de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu (Doutorado) na área da educação ou na área específica em que desenvolva sua atividade docente.
	10


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 096/2010, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
A alteração pretendida visa criar os cargos de:

- Professor B – Língua Inglesa, com 5 vagas;

- Professor B – Ciências, com 5 vagas;

- Professor B – Educação Física, com 10 vagas.

Essa distinção objetiva permitir a realização de concurso público para cargos docentes específicos e necessários ao adequado funcionamento das Unidades Escolares, em especial das turmas das séries finais do Ensino Fundamental.

Atualmente, não há distinção especificada em Lei Complementar para tais cargos, como há para outros, como Professor B – História ou Professor B – Matemática, sendo que para homogeneizar o tratamento relativo a tais docentes, imprescindíveis para o funcionamento das turmas mencionadas, é necessária a adequação legislativa ora proposta.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei Complementar.
Schroeder, 18 de julho de 2022.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
